
Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 331/2022

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

CGLPE 01/08/2023 00:00 370003
REJANE DE SA 
GONCALVES FONTELES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços continuados de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos orgânicos
e indiferenciados gerados nas dependências na Sede da CGU

2. Justificativa de necessidade

De acordo com a Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016 e o Decreto Distrital nº 37.568, de 24 de agosto de 2016, a Controladoria-Geral da
União, como grande geradora de resíduos sólidos, é integralmente responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos similares aos resíduos
domiciliares, gerados em suas dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento,
destinação ou disposição final desses.

Entre os resíduos gerados pela CGU estão os Resíduos Comuns não Recicláveis, os quais são equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como:
papéis sanitários, papéis de cozinha e copa, papéis metalizados, plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com alimentos, resíduos
orgânicos, resíduos de varrição, resíduos de podas de grama e galhos, entre outros. Estes resíduos são classificados como Resíduos Classe II – Não
Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004.

Desta forma, para que a CGU possa realizar a gestão de forma ambientalmente adequada, é necessário a contratação de empresa especializada
para realizar a coleta, o transporte e o destino adequado desses resíduos, uma vez que haverá descontinuidade dos serviços prestados pela SLU, nos
moldes atuais.

A presente contratação também visa a manutenção das condições de higiene e limpeza das instalações prediais da CGU, contribuindo para um
ambiente de trabalho agradável e propício à um bom desempenho profissional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE REJEITOS 1,00 37.000,00 37.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

LEANDRO DE PAIVA MARINS
AFFC

 

 

 

 

REJANE DE SA GONCALVES FONTELES
Agente Administrativo

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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